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MINISTERIO DA EDUCAÇÃOUNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
RESOLUÇÃO N° 55/CEPE, DE 19 DE JULHO DE 2002

Alterao§l°doart8°eoart9°daResolução nº 02/CEPE, de 07 de fevereiro de2002.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa eExtensão (CEPE), em sua reunião de 19 de julho de 2002, na forma do que dispõem oartigo 3° da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, o Decreto nº 99.490, de 30 de agostode 1990 e a Portaria nº 837, de 31 de agosto de 1990, do Ministério da Educação e deacordo com o que prescrevem os artigos 15, letra c, 25, letra r, e 78, do Regimento Geraldesta Universidade,

RESOLVE

Art. 1° - Fica alterado 0 § lº do artigo 8° da Resolução nº 02/CEPE, de 07de fevereiro de 2001, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 8°
§ 1ª - A nota a ser contabilizada na primeira etapa será calculada comosegue:
nota da primeira etapa = (X/63) 120 + Y

onde X é o número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, cujo total de questões é63 (sessenta e três) e Y e o número total de acertos na primeira e segunda provas, quetotalizam 120 (cento e vinte) questões. Os candidatos que não comparecerem à prova doENEM, teräo atribuidos, para fins de contabilização, o valor 0 (zero) na variável X, daexpressão acima.
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Art. 2° - Fica, igualmente, alterado o artigo 9° da Resolução referida noartigo anterior, que passa ater a seguinte redação:
Art. 9° — O candidato será eliminado se:
a) obtiver nota zero em qualquer prova e disciplina, tanto na primeira,como na segunda etapas;b) deixar de comparecer a qualquer das provas previstas na primeira eseslmdª etapas.; 0) usar, comprovadamente, de fraude ou paa ela concorrer no respectivoconcurso vestibular;d) atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que estejainvestido de autoridade para supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação dasprovas; e) as alíneas a e b deste artigo não se aplicam para a prova deConhecimentos Gerais do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM.
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas asdisposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 19 de julho de

Prof. Roberto Cláudiª Frota BezerraReitor

2002.
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